
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

JUSTI FICATIVA 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Ao cumprimentá-lo aproveitamos o ensejo para solicitar a Vossa 

Exceléncia, que autorize a contratacäo de compras de bolas de Futsal, bolas 

de futebol de campo, e redes de fib para futsal e de campo. As mesas serào 

utilizadas em atividades esportivas no municIpio de Santa Luzia do Paruá. 

A dispensa de licitação encontra-se subsidiariamente conforme 

aplicacäo da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, em especial no art. 

24, inciso II, senão, vejamos: 

"E dispensá vel a I/c/ta cão: 
II - para outros servicos e compras de valor de ate 10% (dez por 
cento) do I/mite previsto na almnea "a" do inc/so II do art/go anterior e 
para a/lena cöes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de urn mesmo servico, compra ou a/lena cão de 
ma/or vu/to que possa ser rea/izada de urna so vez. 

Diante do exposto a dispensa justifica-se dada a necessidade 

imprescindivel em realizar a compra de material esportivo para atividades 

esportivas para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 02 de abril de 2019. 

JOAO GOMAI~E 	FILHO 
Secretária Municipal de Planejamento, 

Administraçao e Finanças 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICrrAcAO - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

DESPACHO 

Determino ao Setor de Contabilidade, que verifique e indique se ha 

disponibilidade orçarnentária e financeira para cobertura legal das despesas 

corn a referida contrataçäo. 

Santa Luzia d 

JOSÉ PLA 

le 2019. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

MEMORANDO 

Por determinaçào do Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, 

após verificaçäo nos registros financeiros e contábeis, informo que as 

despesas decorrentes da contratacão, objeto do presente processo, deverá 

ocorrer por conta da seguinte dotac5o: 

Orgão... 02.007 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

Unidade Orçamentária: 02.007.27.812.0023.2.051 

Fonte de recursos: 0100000000 

Outros Servicos de Terceiros Pessoa FIsica: 3.3.90.36 

Santa Luzia do r'uá-MA, 03ébriI de 2019 

J 1 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

AUTORIzA(;AO DE cONTRATAcAO 

0 Prefeito Municipal no uso de suas atribuicöes que lhe são 

consideradas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n° 

8.666/93, e suas alteracoes posteriores, amparado no parecer exarado pela 

Assessoria JurIdica, resolve: 

01 - Autorizar a contratação nos seguintes termos: 

a) Dispensa de Licitação, corn fundamento no 

art. 24, inciso II, da Lei Federal, n° 8.666/93. (Redacão dada pela 

Lei n° 9.648, de 1998); 

b) Objetivo: Aquisiçäo de material esportivo para 

as atividades esportivas realizadas no ginásio, quadras e 

campos, do MunicIpio de Santa Luzia do Paruá. 

Por firn, que seja encaminhado ao Setor de licitacöes e contratos 

para elaboracão da rninuta de contrato. 

Santa Luzia d 

JOSÉ PLA 

I de 2019. 

..ANDA 

~ 81. 1  
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

DESPACHO 

A Sua Exceléncia, a Senhor, 
José Plácido Souza de Holanda 
Prefeito Municipal 
SANTA LUZIA DO PARUA - MA 

Encaminhamos a Vossa Excelência as autos do Processo de 

Dispensa de Licitação, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para as 

atividades esportivas realizadas no ginâsio, quadras e campo, do municIpio de 

Santa Luzia do Paruá. 

Informamos que todos as procedimentos estão em acordo corn a Lei 

Federal n° 8.666/93, Artigo 24, Inciso II e suas alteracoes, em especial ao 

Decreto Federal n° 9.412, de 18 dejunho de 2019. 

Visando o PrincIpio da economicidade, esta Comissão acatou as 

precos apresentado pela Sra. Maria Vera Lucia da Silva Lima, no valor de R$ 

7. 100,00 (sete mil cern reals e trinta). Encarninhamos todo procedimento para a 

devida Homologação. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 04 de abril de 2019 

WYLL YAM P/N
4eCPL

ODRIGUES 
Presid  

Portaria n° 002/2019 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

HOMOLOGO EM 05104/2019 

EMPEN HA-SE E CUMPRA-SE 

JOAO GOMriE OLIVEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Planejamento, 

Administraçao e Finanças 
Portaria 005/2019 
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